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Le Comité a marqué son accord sur l e s d i s p o s i t i o n s c i -
annexées, r e l a t i v e s aux p r i n c i p e s du régime électoral de 
l a Chambre des Peuples de l a Communauté. 

T o u t e f o i s , en ce q u i concerne l ' a r t i c l e K, l e Comité 
se borne à soumettre au Comité de D i r e c t i o n un c e r t a i n 
nombre de formules a l t e r n a t i v e s . 

D'autre p a r t , une réserve d'attente a été formulée 
par l a délégation française sur l e deuxième alinéa de 
l ' a r t i c l e E. 
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ANNEXE 

REGIME ELECTORAL 

A r t i c l e A. 
Jusqu'à l'entrée en v i g u e u r d'une l o i de l a Communauté déter
minant l e s p r i n c i p e s du régime électoral de l a Chambre des 
Peuples, ce régime relève, en ce q u i concerne chaque E t a t 
membre, de l a législation n a t i o n a l e , sous réserve des d i s 
p o s i t i o n s des a r t i c l e s B à M ci - d e s s o u s . 

I . E l e c t o r a t : 
A r t i c l e B. 

Les députés à l a Chambre des Peuples sont élus au s u f f r a g e 
u n i v e r s e l , d i r e c t et s e c r e t des hommes et des femmes; l e 
vote p l u r a l n'est pas admis. 

A r t i c l e C. 
I l a p p a r t i e n d r a à l a législation de chaque E t a t membre de 
f i x e r l'âge minimum à p a r t i r duquel l e s r e s s o r t i s s a n t s de 
cet E t a t /pu l e s personnes q u i , s e l o n l a législation n a t i o 
n a l e , sont considérées comme t e l s / pourront e x e r c e r l e d r o i t 
de vote pour l'élection des députés à l a Chambre des Peuples, 
cet âge minimum ne pouvant t o u t e f o i s être inférieur à 21 ans 
n i supérieur à 25 ans. 

A r t i c l e D. 
La l o i r e l a t i v e aux élections à l a Chambre des Peuples pourra 
comporter, dans chaque E t a t membre, l e s e x c l u s i o n s ou suspen
s i o n s du d r o i t de s u f f r a g e e x i s t a n t , à l a date de l'entrée en 
vig u e u r du présent Traité, dans l a législation n a t i o n a l e , en 
ce q u i concerne l e s élections à l a Chambre p o p u l a i r e n a t i o n a 
l e . 

Les extensions de ces e x c l u s i o n s ou suspensions q u i v i e n d r a i e n t 
à être édictées postérieurement à c e t t e date par l a législa
t i o n d'un E t a t membre en ce qui concerne l e s élections à l a 
Chambre p o p u l a i r e n a t i o n a l e seront a p p l i c a b l e s , dans cet E t a t , 
à l a l o i r e l a t i v e aux élections à l a Chambre des Peuples, 
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sans t o u t e f o i s q u ' i l p u i s s e être a i n s i porté a t t e i n t e aux 
p r i n c i p e s posés par l e présent Traité. 

A r t i c l e E. 
I l est recommandé que chaque E t a t membre f a c i l i t e l ' e x e r c i c e du 
d r o i t de vote par ses r e s s o r t i s s a n t s /Su par l e s personnes q u i , 
s e l o n l a législation n a t i o n a l e , sont considérées comme t e l s / 
résidant sur l e t e r r i t o i r e d'un autre E t a t membre, par l ' e m p l o i 
de procédures appropriées, t e l l e s que l e vote par correspondance, 
l e vote par p r o c u r a t i o n ou l e vote dans l e s bureaux d'un consu
l a t . 
Le cumul par une même personne d'une t e l l e faculté avec c e l l e 
q u i p o u r r a i t l u i être o f f e r t e par l ' E t a t de sa résidence de 
p a r t i c i p e r aux élections à l a Chambre des Peuples ayant l i e u 
sur l e t e r r i t o i r e d u d i t E t a t devra être i n t e r d i t et f a i r e l ' o b 
j e t de s a n c t i o n s e f f i c a c e s . 

A r t i c l e F. 
I l a p p a r t i e n d r a à l a législation de chaque E t a t membre de s t a 
t u e r sur l e p o i n t de s a v o i r s i l e vote pour l e s élections à 
l a Chambre des Peuples s e r a o b l i g a t o i r e . 

I I . Eligibilité 
A r t i c l e G. 

Les hommes et l e s femmes sont éligibles à l a Chambre des Peu
p l e s . 

A r t i c l e H. 
I l a p p a r t i e n d r a à l a législation de chaque E t a t membre de f i x e r 
l'âge minimum à p a r t i r duquel l e s r e s s o r t i s s a n t s de cet E t a t 
/ou l e s personnes q u i , s e l o n l a législation n a t i o n a l e , sont con
sidérées comme t e l s / s e r o n t éligibles à l a Chambre des Pe u p l e s , 
cet âge minimum ne pouvant t o u t e f o i s être inférieur à 23 ans 
n i supérieur à 30 ans. 
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A r t i c l e I . 
La l o i r e l a t i v e aux élections à l a Chambre des Peuples pourra 
comporter, dans chaque E t a t membre, l e s e x c l u s i o n s ou suspen
s i o n s de l'éligibilité e x i s t a n t , à l a date de l'entrée en v i 
gueur du présent Traité, dans l a législation n a t i o n a l e , en ce 
q u i concerne l e s élections à l a Chambre p o p u l a i r e n a t i o n a l e . 
Les e x t e n s i o n s de ces e x c l u s i o n s ou suspensions q u i v i e n d r a i e n t 
à être édictées postérieurement à c e t t e date par l a législation 
d'un E t a t membre en ce q u i concerne l e s élections à l a Chambre 
p o p u l a i r e n a t i o n a l e seront a p p l i c a b l e s , dans c e t E t a t , à l a l o i 
r e l a t i v e aux élections à l a Chambre des P e u p l e s , sans t o u t e f o i s 
q u ' i l p u i s s e être a i n s i porté a t t e i n t e aux p r i n c i p e s posés par 
l e présent Traité. 

A r t i c l e J . 
Les membres de l a Cour de J u s t i c e de l a Communauté sont inéli
g i b l e s pendant l a durée de l e u r s f o n c t i o n s et pendant un délai 
de t r o i s années à compte^ de l ' e x p i r a t i o n de c e l l e s - c i . 

I I I . Système électoral 
A r t i c l e K. 

(Formules a l t e r n a t i v e s ) . 
1. La l o i n a t i o n a l e de chaque E t a t membre r e l a t i v e aux élections 

à l a Chambre des Peuples devra comporter un système électo
r a l propre à a s s u r e r une représentation p r o p o r t i o n n e l l e aux 
différents courants d ' o p i n i o n ayant une c e r t a i n e importance. 

2. I l e s t recommandé que l a l o i n a t i o n a l e de chaque E t a t membre 
r e l a t i v e aux élections à l a Chambre des Peuples comporte un 
système électoral propre à a s s u r e r une représentation propor
t i o n n e l l e aux différents courants d ' o p i n i o n ayant une c e r t a i 
ne importance. 

3. La l o i n a t i o n a l e de chaque E t a t membre r e l a t i v e aux élections 
à l a Chambre des Peuples d e v r a i t comporter un système électo
r a l propre à a s s u r e r une représentation adéquate aux diffé-
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r e n t s courants d ' o p i n i o n ayant une c e r t a i n e importance. 

4. I l est recommandé que l a l o i n a t i o n a l e de chaque E t a t mem
bre r e l a t i v e aux élections à l a Chambre des Peuples compor
te un système électoral q u i s ' i n s p i r e du p r i n c i p e propor
t i o n n e l , avec faculté d'apparentement. 

A r t i c l e L. 

I l a p p a r t i e n d r a à l a législation de chaque E t a t membre de s t a 
t u e r sur l e p o i n t de s a v o i r s i l e s ca n d i d a t u r e s à l a Chambre 
des Peuples devront être présentées par un nombre minimum 
d'électeurs et s i l e s déclarations de candidature devront être 
accompagnées du dépôt d'une c a u t i o n , sans t o u t e f o i s q u ' i l 
p u i s s e être a i n s i porté a t t e i n t e aux p r i n c i p e s posés par l e 
présent Traité. 

A r t i c l e M. 
I l a p p a r t i e n d r a à l a législation de chaque E t a t membre de déter
miner l a manière dont i l s e r a pourvu aux vacances de siège ve
nant à se p r o d u i r e à l a Chambre des Peuples. Le problème des 
suspensions cemporaires de mandat relèvera également de l a lé
g i s l a t i o n de chaque E t a t membre. 

T o u t e f o i s , dans l ' u n et l ' a u t r e cas, l e recours à des élections 
p a r t i e l l e s au s u f f r a g e d i r e c t s e r a e x c l u . 

o 

o o 

Au cas où s e r a i t admise l a conception s e l o n l a q u e l l e un c e r t a i n 
nombre de membres de l a Chambre des Peuples d e v r a i t être élu par 
mi l e s membres des Parlements nationaux, une d i s p o s i t i o n de l ' o r 
dre du t e x t e s u i v a n t p o u r r a i t f i g u r e r au Traité : 
"La l o i électorale n a t i o n a l e d o i t être établie de t e l l e façon 
"qu'au moins une p r o p o r t i o n déterminée des membres de l a Chambre 
"des Peuples s o i t en même temps membres des Parlements nationaux 
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